
 
 

 

CREDENCIAMENTO 018/2025 

 

 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS 

 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS, INCLUINDO HOSPEDAGEM PARA 

COLABORADORES E EVENTUAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS EM VIAGENS A TRABALHO E/OU 

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS OFICIAIS.  

  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO – ESTIMATIVA PARA CADA 12 MESES: R$ 156.750,00 (CENTO E 

CINQUENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL: 12 (MESES), A CONTAR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

PODENDO SER PRORROGADO MEDIANTE REABERTURA DE PRAZO PARA NOVOS CREDENCIAMENTOS, COM 

CORRESPONDENTE PUBLICAÇÃO. 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº018/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.  078/2025. 

 

TORNA-SE PÚBLICO QUE O MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS/MG, INSCRITO NO CNPJ SOB O N. 

17.694.852/0001-29, POR MEIO DO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (SLC), REALIZARÁ 

CREDENCIAMENTO, NA FORMA PRESENCIAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 03/2025 E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, AINDA, DE 

ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.LINK DE ACESSO AOS DECRETOS: 

HTTPS://WWW.BUENOPOLIS.MG.GOV.BR/CATEGORIA-DE-ARQUIVO/DECRETOS/DECRETOS-2025/.  

 

DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DO PRESENTE PROCEDIMENTO É O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

BUENÓPOLIS, INCLUINDO HOSPEDAGEM PARA COLABORADORES E EVENTUAIS PRESTADORES DE 

SERVIÇOS EM VIAGENS A TRABALHO E/OU PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS OFICIAIS, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. O CREDENCIAMENTO NÃO OBRIGA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A CONTRATAR. 
DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

1.3. PODERÃO PARTICIPAR DO PRESENTE CREDENCIAMENTO PESSOAS JURÍDICAS/FÍSICAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS E HABILITADAS, COM REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E 

TRABALHISTA, QUE NÃO TENHAM SOFRIDO PENALIDADE DE SUSPENSÃO OU DECLARAÇÃO DE 

INDIGNIDADE POR PARTE DO PODER PÚBLICO E QUE SATISFAÇAM AS CONDIÇÕES FIXADAS NESTE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO, ACEITANDO AS NORMAS ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO. 

1.4. A PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO É EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS, A EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, AO AGRICULTOR FAMILIAR, PRODUTOR 

PESSOA FÍSICA E A SOCIEDADES COOPERATIVAS, CUJO OBJETO SOCIAL TENHA COMPATIBILIDADE 

COM O OBJETO DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 

123/2006. 

1.4.1. A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO A QUE SE REFERE O ITEM ANTERIOR FICA LIMITADA ÀS 

MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE, NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA 

LICITAÇÃO, AINDA NÃO TENHAM CELEBRADO CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS 

VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO 

COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

1.5. A CONCESSÃO DE TRATAMENTO FAVORECIDO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, PARA AS SOCIEDADES COOPERATIVAS MENCIONADAS NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 14.133, DE 

2021, PARA O AGRICULTOR FAMILIAR, O PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA E PARA O 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI FUNDAMENTA-SE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006 

E NO DECRETO MUNICIPAL N.º 1689, DE 2025. 

1.6. O INTERESSADO RESPONSABILIZA-SE EXCLUSIVA E FORMALMENTE PELAS TRANSAÇÕES 

EFETUADAS EM SEU NOME, ASSUME COMO FIRMES E VERDADEIROS OS ATOS PRATICADOS DIRETAMENTE 

OU POR SEU REPRESENTANTE, EXCLUÍDA A RESPONSABILIDADE DO PROVEDOR DO SISTEMA OU DO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DO CREDENCIAMENTO POR EVENTUAIS DANOS DECORRENTES DE USO 

INDEVIDO DAS CREDENCIAIS DE ACESSO, AINDA QUE POR TERCEIROS. 

1.7. É DE RESPONSABILIDADE DO CADASTRADO CONFERIR A EXATIDÃO DOS SEUS DADOS 

CADASTRAIS E MANTÊ-LOS ATUALIZADOS JUNTO AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA INFORMAÇÃO, 

DEVENDO PROCEDER, IMEDIATAMENTE, À CORREÇÃO OU À ALTERAÇÃO DOS REGISTROS TÃO LOGO 

IDENTIFIQUE INCORREÇÃO OU AQUELES SE TORNEM DESATUALIZADOS. 

1.8. A NÃO OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ITEM ANTERIOR PODERÁ ENSEJAR DESCLASSIFICAÇÃO 
NO MOMENTO DA HABILITAÇÃO. 

1.9. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO: 
1.9.1. AQUELE QUE NÃO ATENDA ÀS CONDIÇÕES DESTE EDITAL E SEU(S) ANEXO(S); 

1.9.2. PESSOA JURÍDICA QUE ESTEJA IMPEDIDA DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL EM DECORRÊNCIA DE SANÇÃO QUE LHE FOI IMPOSTA; 

1.9.3. AQUELE QUE MANTENHA VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, 

FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU 

COM AGENTE PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO OU ATUE NA 

FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU 

PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.buenopolis.mg.gov.br/categoria-de-arquivo/decretos/decretos-2025/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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1.9.4. PESSOA JURÍDICA QUE, NOS 5 (CINCO) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DO EDITAL, 

TENHA SIDO CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE 

TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO 

OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA; 

1.9.5. NÃO PODERÁ PARTICIPAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DO CREDENCIAMENTO OU DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO AGENTE PÚBLICO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE, DEVENDO SER 

OBSERVADAS AS SITUAÇÕES QUE POSSAM CONFIGURAR CONFLITO DE INTERESSES NO EXERCÍCIO OU 

APÓS O EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO QUE DISCIPLINA A 

MATÉRIA, CONFORME § 1º DO ART. 9º DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

1.10. O IMPEDIMENTO DE QUE TRATA O ITEM 1.7.2 SERÁ TAMBÉM APLICADO AO 

INTERESSADO QUE ATUE EM SUBSTITUIÇÃO A OUTRA PESSOA, FÍSICA OU JURÍDICA, COM O 

INTUITO DE BURLAR A EFETIVIDADE DA SANÇÃO A ELA APLICADA, INCLUSIVE A SUA 

CONTROLADORA, CONTROLADA OU COLIGADA, DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADO O ILÍCITO OU 

A UTILIZAÇÃO FRAUDULENTA DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO INTERESSADO. 

1.11. EM CONTRATAÇÕES REALIZADAS NO ÂMBITO DE PROJETOS E PROGRAMAS PARCIALMENTE 

FINANCIADOS POR AGÊNCIA OFICIAL DE COOPERAÇÃO ESTRANGEIRA OU POR ORGANISMO FINANCEIRO 

INTERNACIONAL COM RECURSOS DO FINANCIAMENTO OU DA CONTRAPARTIDA NACIONAL, NÃO PODERÁ 

PARTICIPAR PESSOA JURÍDICA QUE INTEGRE O ROL DE PESSOAS SANCIONADAS POR ESSAS 

ENTIDADES OU QUE SEJA DECLARADA INIDÔNEA NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021. 

1.12. A VEDAÇÃO DE QUE TRATA O ITEM 1.7.5 ESTENDE-SE A TERCEIRO QUE AUXILIE A 

CONDUÇÃO DA CONTRATAÇÃO NA QUALIDADE DE INTEGRANTE DE EQUIPE DE APOIO, PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO OU FUNCIONÁRIO OU REPRESENTANTE DE EMPRESA QUE PRESTE ASSESSORIA 

TÉCNICA. 

DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

1.13. OS INTERESSADOS DEVERÃO ENCAMINHAR, POR MEIO ELETRÔNICO (E-MAIL, 

PROTOCOLO ELETRÔNICO, PORTAL DO ÓRGÃO, ENTRE OUTROS) OU PRESENCIALMENTE, O 

REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO COM A INDICAÇÃO DE SUA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR PARA 

O FORNECIMENTO DOS BENS OU PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, COM AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: 

1.13.1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO CONTENDO INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE O 

SERVIÇO, ETC. 

 

1.14. TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO VINCULAM O INTERESSADO. 

1.15. NO VALOR DA CONTRATAÇÃO ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, 

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS 

QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

1.16. A APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO COM A INDICAÇÃO DA INTENÇÃO 

DE SE CREDENCIAR IMPLICA OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, ASSUMINDO O CREDENCIADO O COMPROMISSO DE EXECUTAR O OBJETO NOS 

SEUS TERMOS, BEM COMO DE FORNECER OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E 

UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS, EM QUANTIDADES E QUALIDADES ADEQUADAS À PERFEITA EXECUÇÃO 

CONTRATUAL, PROMOVENDO, QUANDO REQUERIDO, SUA SUBSTITUIÇÃO. 

1.17. NO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO COM A INDICAÇÃO DE SUA INTENÇÃO DE SE 

CREDENCIAR, O INTERESSADO APRESENTARÁ TAMBÉM A DECLARAÇÃO UNIFICADA, QUE: 

1.17.1.  ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, 

BEM COMO DE QUE O VALOR DA CONTRAPRESTAÇÃO COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS 

LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E 

NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO 

E QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO; 

1.17.2. NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE 

E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO; 

1.17.3. NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, 

OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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1.17.4. CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 

PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS 

ESPECÍFICAS. 

1.18. O DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS SUPRAMENCIONADAS PELA ADMINISTRAÇÃO OU POR 

PARTE DOS CONTRATADOS PODE ENSEJAR A RESPONSABILIZAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO E, APÓS O DEVIDO PROCESSO LEGAL, GERAR AS SEGUINTES CONSEQUÊNCIAS: ASSINATURA 

DE PRAZO PARA A ADOÇÃO DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS AO EXATO CUMPRIMENTO DA LEI, NOS 

TERMOS DO ART. 71, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO; OU CONDENAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS 

RESPONSÁVEIS E DA EMPRESA CONTRATADA AO PAGAMENTO DOS PREJUÍZOS AO ERÁRIO, CASO 

VERIFICADA A OCORRÊNCIA DE SUPERFATURAMENTO POR SOBREPREÇO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

1.19. O INTERESSADO ORGANIZADO EM COOPERATIVA DEVERÁ DECLARAR, AINDA,  QUE 

CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

1.20. A FALSIDADE DA DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ITEM 3.5 SUJEITARÁ O INTERESSADO 

ÀS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E NESTE EDITAL. 

1.21. QUANDO FOR O CASO, O INTERESSADO DEVERÁ COMUNICAR IMEDIATAMENTE AO PROVEDOR 
DO SISTEMA QUALQUER ACONTECIMENTO QUE POSSA COMPROMETER O SIGILO OU A SEGURANÇA, 

PARA IMEDIATO BLOQUEIO DE ACESSO. 

DA HABILITAÇÃO 

1.22. OS DOCUMENTOS PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, NECESSÁRIOS E SUFICIENTES 

PARA DEMONSTRAR A CAPACIDADE DO INTERESSADO DE REALIZAR O OBJETO DO CREDENCIAMENTO, 

SERÃO EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 62 A 70 DA LEI Nº 

14.133, DE 2021. 

1.23. QUANDO PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS QUE NÃO FUNCIONEM 

NO PAÍS, AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO SERÃO ATENDIDAS MEDIANTE DOCUMENTOS 

EQUIVALENTES, INICIALMENTE APRESENTADOS EM TRADUÇÃO LIVRE. 

1.24. NA HIPÓTESE DE O INTERESSADO SER EMPRESA ESTRANGEIRA QUE NÃO FUNCIONE NO 

PAÍS, PARA fiNS DE ASSINATURA DO CONTRATO OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO 

SERÃO TRADUZIDOS POR TRADUTOR JURAMENTADO NO PAÍS E APOSTILADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO 

NO DECRETO Nº 8.660, DE 29 DE JANEIRO DE 2016, OU DE OUTRO QUE VENHA A SUBSTITUÍ-LO, 

OU CONSULARIZADOS PELOS RESPECTIVOS CONSULADOS OU EMBAIXADAS. 

1.25. QUANDO PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO DE EMPRESAS, A HABILITAÇÃO 

TÉCNICA, QUANDO EXIGIDA, SERÁ FEITA POR MEIO DO SOMATÓRIO DOS QUANTITATIVOS DE CADA 

CONSORCIADO E, PARA EFEITO DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, QUANDO EXIGIDA, SERÁ 

OBSERVADO O SOMATÓRIO DOS VALORES DE CADA CONSORCIADO. 

1.26. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO PODERÃO SER APRESENTADOS 

EM ORIGINAL OU A CÓPIA AUTENTICADA EXIGIDA. 

1.27. A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA PELO EDITAL DE CREDENCIAMENTO CABERÁ 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, QUE DENTRO DO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, EMITIRÁ 

DOCUMENTO ATESTANDO A HABILITAÇÃO DO INTERESSADO. 

1.28. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS 

POR REGISTRO CADASTRAL EMITIDO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA, DESDE QUE O REGISTRO 

TENHA SIDO FEITO EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NA LEI Nº 14.133/2021. 

1.29. SERÁ VERIFICADO SE O INTERESSADO APRESENTOU, SOB PENA DE INABILITAÇÃO, A 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS 

NORMAS ESPECÍFICAS, EM SENDO O CASO. 

1.30. O INTERESSADO DEVERÁ APRESENTAR, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, DECLARAÇÃO 

DE QUE O VALOR DA CONTRATAÇÃO COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO 

DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, 

NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE 

PARTICIPAÇÃO. 

1.31. É DE RESPONSABILIDADE DO INTERESSADO CONFERIR A EXATIDÃO DOS SEUS 

DOCUMENTOS E MANTÊ-LOS ATUALIZADOS JUNTO AO ÓRGÃO. 

1.32. A VERIFICAÇÃO PELA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, EM SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS 

DE ÓRGÃOS E ENTIDADES EMISSORES DE CERTIDÕES CONSTITUI MEIO LEGAL DE PROVA, PARA 

FINS DE HABILITAÇÃO. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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1.33. NA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PODERÁ 

SANAR ERROS OU FALHAS QUE NÃO ALTERAREM SUA SUBSTÂNCIA OU VALIDADE JURÍDICA. 

1.34. A COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DAS MICROEMPRESAS E 

DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SOMENTE SERÁ EXIGIDA PARA EFEITO DE CONTRATAÇÃO, E NÃO 

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO. 

DOS RECURSOS 

1.35. A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO REFERENTE À HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO DE 

INTERESSADOS, À ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO. 

1.36. O PRAZO RECURSAL É DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DE PUBLICAÇÃO 

DA DECISÃO. 

1.37. QUANDO O RECURSO APRESENTADO IMPUGNAR O ATO DE HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO 

DO INTERESSADO: 

1.37.1. A INTENÇÃO DE RECORRER DEVERÁ SER MANIFESTADA EM 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, SOB 

PENA DE PRECLUSÃO; 

1.37.2. O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES RECURSAIS SERÁ INICIADO NA DATA DE 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

1.38. OS RECURSOS DEVERÃO SER ENCAMINHADOS POR MEIO ELETRÔNICO (E-MAIL) OU 

PRESENCIALMENTE. 

1.39. O RECURSO SERÁ DIRIGIDO À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, A QUAL PODERÁ 

RECONSIDERAR SUA DECISÃO NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, OU, NESSE MESMO PRAZO, 

ENCAMINHAR RECURSO PARA A AUTORIDADE SUPERIOR, A QUAL DEVERÁ PROFERIR SUA DECISÃO NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, CONTADO DO RECEBIMENTO DOS AUTOS. 

1.40. OS RECURSOS INTERPOSTOS FORA DO PRAZO NÃO SERÃO CONHECIDOS.  

1.41. O RECURSO E O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO TERÃO EFEITO SUSPENSIVO.  

1.42. O ACOLHIMENTO DO RECURSO INVALIDA TÃO SOMENTE OS ATOS INSUSCETÍVEIS DE 

APROVEITAMENTO.  

1.43. OS AUTOS DO PROCESSO PERMANECERÃO COM VISTA FRANQUEADA AOS INTERESSADOS 

NO ENDEREÇO RUA ATALIBA PEREIRA, Nº. 99, CENTRO, BUENÓPOLIS/MG. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

1.44. O DESCUMPRIMENTO TOTAL OU PARCIAL DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA CONTRATADA 

OU NÃO VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PODERÁ ACARRETAR, APÓS AMPLA DEFESA, AS 

SEGUINTES SANÇÕES: 

a) ADVERTÊNCIA PELO ATRASO DE ATÉ CINCO DIAS ÚTEIS, E SEM PREJUÍZO DA ENTREGA DO 

OBJETO. 

b) MULTA DE 3% ATÉ 10% DO VALOR TOTAL DA ORDEM DE FORNECIMENTO OU INSTRUMENTO 

SIMILAR PARA O CASO DE ATRASO SUPERIOR A CINCO DIAS ÚTEIS OU EM SITUAÇÕES QUE 

ACARRETEM PREJUÍZO A ADMINISTRAÇÃO, AINDA QUE INICIAL, INTERMEDIÁRIO OU DE 

SUBSTITUIÇÃO/REPOSIÇÃO. 

c) MULTA DE 5% ATÉ 10% DO TOTAL DA ORDEM DE FORNECIMENTO OU INSTRUMENTO SIMILAR 

PARA O CASO DE EXECUÇÃO IMPERFEITA DO OBJETO. 

d) MULTA DE 7% ATÉ 15% SOBRE O VALOR TOTAL ORDEM DE FORNECIMENTO OU INSTRUMENTO 

SIMILAR, SE DEIXAR DE ENTREGAR O PRODUTO, SE NÃO PRESTAR O SERVIÇO O SERVIÇO, OU SE 

NÃO EXECUTAR A OBRA A OBRA, NO PRAZO DETERMINADO, AINDA QUE INICIAL, INTERMEDIÁRIO 

OU DE SUBSTITUIÇÃO/REPOSIÇÃO. 

e) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, NOS TERMOS DO ART. 156, §4º, DA LEI 

14.133/2021; 

f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR, NOS TERMOS DO ART. 156, 

§5º, DA LEI 14.133/2021. 

1.45. AS PENALIDADES ACIMA RELACIONADAS NÃO SÃO EXAUSTIVAS, MAS SIM 

EXEMPLIFICATIVAS, PODENDO OUTRAS OCORRÊNCIAS SEREM ANALISADAS E TER APLICAÇÃO POR 

ANALOGIA E DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/2021, EM ESPECIAL AOS ARTIGOS 155 A 163. 

1.46. AS SANÇÕES AQUI PREVISTAS SÃO INDEPENDENTES ENTRE SI, PODENDO SER 

APLICADAS ISOLADAS OU CUMULATIVAMENTE, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS. 

1.47.  EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

1.47.1. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O CONTRATANTE PODERÁ SER TAMBÉM, APLICADA, 

SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PENAIS E CIVIS, AQUELES QUE: 

1.47.1.1. RETARDAREM A EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO; 
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1.47.1.2. DEMONSTRAR EM NÃO POSSUIR IDONEIDADE PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

E; 

1.47.1.3. FIZEREM DECLARAÇÃO FALSA OU COMETEREM FRAUDE FISCAL. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.48. QUALQUER PESSOA É PARTE LEGÍTIMA PARA IMPUGNAR ESTE EDITAL POR 

IRREGULARIDADE OU PARA SOLICITAR ESCLARECIMENTO SOBRE OS SEUS TERMOS ENQUANTO ESTE 

PERMANECER EM VIGOR. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ SER ENVIADA NO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL. 

1.49. A IMPUGNAÇÃO E O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PODERÃO SER ENVIADOS 

EXCLUSIVAMENTE PARA O ENDEREÇO ELETRÔNICO BUE_LICITACAO@YAHOO.COM.BR, OU PARA O SETOR 

DE LICITAÇÕES, ENDEREÇO RUA ATALIBA PEREIRA, 99, CENTRO, BUENÓPOLIS/MG. 

1.50. A RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO OU AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO SERÁ DIVULGADO POR 

MEIO ELETRÔNICO NO PRAZO DE ATÉ 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE RECEBIMENTO 

DO PEDIDO. 

1.51. AS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS NÃO SUSPENDEM OS PRAZOS 

PREVISTOS NO CERTAME. 

1.52. ACOLHIDA A IMPUGNAÇÃO, O EDITAL RETIFICADO SERÁ PUBLICADO NO PORTAL 

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP. 

DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

1.53. O RESULTADO, COM A LISTA DE CREDENCIADOS RELACIONADOS DE ACORDO COM O 

CRITÉRIO ESTABELECIDO NO EDITAL, SERÁ PUBLICADO E ESTARÁ PERMANENTEMENTE DISPONÍVEL 

E ATUALIZADO NO PNCP. 

DA CONTRATAÇÃO  

1.54. APÓS DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS, O ÓRGÃO OU A ENTIDADE PODERÁ 

CONVOCAR O CREDENCIADO PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, EMISSÃO DE NOTA DE 

EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU OUTRO INSTRUMENTO HÁBIL, CONFORME 

DISPOSTO NO ART. 95 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

1.55. A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ CONVOCAR O CREDENCIADO DURANTE TODO O PRAZO DE 

VALIDADE DO CREDENCIAMENTO PARA ASSINAR O CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO EQUIVALENTE, 

SOB PENA DE DECAIR O DIREITO À CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA 

LEI Nº 14.133, DE 2021, E NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO. 

1.56. O PRAZO PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL PELO CREDENCIADO, APÓS 

CONVOCAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS. 

1.57. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM 1.57 PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ, POR IGUAL 

PERÍODO, MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA, DO REQUERENTE. 

1.58. PREVIAMENTE À EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO E À CONTRATAÇÃO, A ADMINISTRAÇÃO 

PODERÁ  REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA IDENTIFICAR POSSÍVEL IMPEDIMENTO DE 

LICITAR E CONTRATAR. 

1.59. O PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS DECORRENTES DO PRESENTE CREDENCIAMENTO 

SERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025.  

1.60. OS CONTRATOS DECORRENTES DE CREDENCIAMENTO PODERÃO SER ALTERADOS, 

OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

1.61. É VEDADO O COMETIMENTO A TERCEIROS DO OBJETO CONTRATADO SEM AUTORIZAÇÃO 

EXPRESSA DA ADMINISTRAÇÃO. 

CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

1.62. PARA GARANTIR UMA DISTRIBUIÇÃO JUSTA E EFICIENTE DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE 
CREDENCIAMENTO, SERÃO ADOTADOS CRITÉRIOS OBJETIVOS, GARANTINDO TRANSPARÊNCIA E 

ECONOMICIDADE, CONFORME ESTIPULADO PELA LEI Nº 14.133/2021. 

1.63. GERENCIAMENTO MANUAL DA DEMANDA: NO MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS, QUE ATUALMENTE 
NÃO DISPÕE DE UMA PLATAFORMA ELETRÔNICA PARA ESSA FINALIDADE. SENDO ASSIM, A 

DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA ENTRE OS CREDENCIADOS SERÁ GERENCIADA MANUALMENTE. 

1.64. CRITÉRIO DE PREFERÊNCIA DO HÓSPEDE: OS SERVIDORES E COLABORADORES PODERÃO 
ESCOLHER O ESTABELECIMENTO ONDE DESEJAM SE HOSPEDAR. PARA GARANTIR A EQUIDADE E 

EVITAR A SOBRECARGA DE UM ÚNICO FORNECEDOR, HAVERÁ UM LIMITE MÁXIMO DE 20 HOSPEDAGENS 

POR PERÍODO PARA CADA CREDENCIADO, EM CASO DE MUITAS DEMANDAS PARA A MESMA DATA. 

1.65. PROCESSO DE ESCOLHA: 
a) A SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA CONTRATAÇÃO DISPONIBILIZARÁ TODAS AS OPÇÕES DE 

HOSPEDAGEM CREDENCIADAS; 

mailto:licitacoes@jequitai.mg.gov.br
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b) OS SERVIDORES E COLABORADORES ESCOLHERÃO O ESTABELECIMENTO DE SUA PREFERÊNCIA. 

1.66. HAVERÁ UM FORMULÁRIO COM TODAS AS OPÇÕES DE HOSPEDAGEM CREDENCIADAS, INCLUINDO 
INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE CADA ESTABELECIMENTO E CONTENDO INFORMAÇÕES DE AVALIAÇÃO 

DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS COM BASE EM CRITÉRIOS OBJETIVOS, COMO QUALIDADE 

DOS SERVIÇOS E LOCALIZAÇÃO, CONSIDERANDO A AVALIAÇÃO DOS ÚLTIMOS HÓSPEDES. 

1.67. O FORMULÁRIO DE ESCOLHA DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM ESTARÁ DISPONÍVEL NA 

SECRETARIA SOLICITANTE E SERÁ ENVIADA UMA CÓPIA PARA OS SERVIDORES E COLABORADORES 

QUE NECESSITEM DE HOSPEDAGEM, PODENDO SER PREENCHIDO MANUALMENTE. 

1.68. O MODELO DE FORMULÁRIO DE ESCOLHA DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM ESTÁ ANEXO A ESTE 
ETP. 

1.69. BENEFÍCIO DO CRITÉRIO DE ESCOLHA: 

a) ATENDE MELHOR ÀS PREFERÊNCIAS PESSOAIS E NECESSIDADES ESPECÍFICAS DOS 

SERVIDORES E COLABORADORES, AUMENTANDO SUA SATISFAÇÃO COM O SERVIÇO DE HOSPEDAGEM; 

b) GARANTE QUE TODOS OS CREDENCIADOS TENHAM A OPORTUNIDADE DE RECEBER HÓSPEDES; 

c) INCENTIVA OS CREDENCIADOS A MANTEREM E MELHORAREM A QUALIDADE DOS SEUS SERVIÇOS 

PARA OBTEREM MELHORES AVALIAÇÕES E MAIOR NÚMERO DE HÓSPEDES. 

DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

1.70. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER ANULADO, A QUALQUER TEMPO, EM CASO 

DE VÍCIO DE LEGALIDADE, OU REVOGADO, POR MOTIVOS DE CONVENIÊNCIA E DE OPORTUNIDADE 

DA ADMINISTRAÇÃO. 

1.71. NA HIPÓTESE DE ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO, OS 

INSTRUMENTOS QUE DELE RESULTARAM FICARÃO SUJEITOS AO DISPOSTO NO ART. 71 DA LEI 

FEDERAL Nº. 14.133/2021. 

1.72. SERÁ REALIZADO O DESCREDENCIAMENTO QUANDO HOUVER:  
1.72.1. PEDIDO FORMALIZADO PELO CREDENCIADO; 

1.72.2. PERDA DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIADO; 

1.72.3. DESCUMPRIMENTO INJUSTIFICADO DO CONTRATO PELO CONTRATADO; E 

1.72.4. SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR OU DE DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE SUPERVENIENTE AO CREDENCIAMENTO. 

1.73. O PEDIDO DE DESCREDENCIAMENTO DE QUE TRATA O ITEM 1.73 NÃO DESINCUMBIRÁ 

O CREDENCIADO DO CUMPRIMENTO DE EVENTUAIS CONTRATOS ASSUMIDOS E DAS RESPONSABILIDADES 

DELES RECORRENTES.  

1.74. NAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS SUBITENS 1.73.1 E 1.73.3, ALÉM DO 

DESCREDENCIAMENTO, DEVERÁ SER ABERTO PROCESSO ADMINISTRATIVO, ASSEGURADOS O 

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, PARA POSSÍVEL APLICAÇÃO DE PENALIDADE, NA FORMA 

ESTABELECIDA NA LEGISLAÇÃO.  

1.75. SE HOUVER A EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU O FORNECIMENTO DOS BENS, OS 

PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ DECISÃO NO SENTIDO DE RESCISÃO 

CONTRATUAL, CASO O FORNECEDOR NÃO REGULARIZE A SUA SITUAÇÃO. 

1.76. SOMENTE POR MOTIVO DE ECONOMICIDADE, SEGURANÇA NACIONAL OU NO INTERESSE 

DA ADMINISTRAÇÃO, DEVIDAMENTE JUSTIFICADO, EM QUALQUER CASO, PELA AUTORIDADE MÁXIMA 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE CONTRATANTE, NÃO SERÁ RESCINDIDO O CONTRATO EM EXECUÇÃO COM 

EMPRESA OU PROFISSIONAL QUE ESTIVER IRREGULAR. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

1.77. O PRESENTE EDITAL TERÁ PRAZO DE VIGÊNCIA DE 12 (MESES), A CONTAR DA DATA DE 

SUA PUBLICAÇÃO, PODENDO SER PRORROGADO MEDIANTE REABERTURA DE PRAZO PARA NOVOS 

CREDENCIAMENTOS, COM CORRESPONDENTE REPUBLICAÇÃO. A VIGÊNCIA TOTAL DO EDITAL SERÁ DE 

CINCO ANOS. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.78. NA CONTAGEM DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, EXCLUIR-

SE-Á O DIA DO INÍCIO E INCLUIR-SE-Á O DO VENCIMENTO. SÓ SE INICIAM E VENCEM OS PRAZOS 

EM DIAS DE EXPEDIENTE NA ADMINISTRAÇÃO. 

1.79. O DESATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS FORMAIS NÃO ESSENCIAIS NÃO IMPORTARÁ O 

AFASTAMENTO DO INTERESSADO, DESDE QUE SEJA POSSÍVEL O APROVEITAMENTO DO ATO, 

OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DO INTERESSE PÚBLICO. 

1.80. SERÁ ADMITIDA A DENÚNCIA POR QUALQUER DAS PARTES NOS PRAZOS FIXADOS NO 

EDITAL. 
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1.81. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE DISPOSIÇÕES DESTE EDITAL E DE SEUS ANEXOS 

OU DEMAIS PEÇAS QUE COMPÕEM O PROCESSO, PREVALECERÁ AS DESTE EDITAL. 

1.82. O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTEGRA, NO PORTAL NACIONAL 

DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) E ENDEREÇO ELETRÔNICO 

HTTPS://WWW.BUENOPOLIS.MG.GOV.BR/CATEGORIA-DE-EDITAL/LICITACOES/PROCESSOS-2025/#. 

1.83. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

1.83.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.83.2. ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

1.83.3. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 

1.83.4. ANEXO IV – MODELO CARTA PROPOSTA / SOLICITAÇÃO CREDENCIAMENTO; 

1.83.5. ANEXO V – FORMULÁRIO. 

BUENÓPOLIS/MG, 21 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Leonardo Rodrigo Martins Alves 

Secretário Municipal Cultura, Esporte, Lazer e Turismo  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS, INCLUINDO HOSPEDAGEM PARA 

COLABORADORES E EVENTUAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS EM VIAGENS A TRABALHO E/OU 

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS OFICIAIS, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

01 

HOSPEDAGEM INDIVIDUAL - REQUISITOS: CAMA DE SOLTEIRO, BANHEIRO 

INTERNO, AR- C O N D I C I O N A D O , FRIGOBAR OU SIMILAR, TV, INTERNET, 

SERVIÇO DIÁRIO DE LIMPEZA, SERVIÇO DE TROCA DE ROUPAS DE CAMA 

DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS, SERVIÇO DE PORTARIA, ESTACIONAMENTO E CAFÉ 

DA MANHÃ INCLUSOS. 

DIÁRIA 1.500 

1.2. O PREÇO MÁXIMO DE REFERÊNCIA POR ITEM ADMITIDO SERÁ OS CONSTANTES NA TABELA 

ABAIXO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR UNIT. MÁXIMO 

01 

HOSPEDAGEM INDIVIDUAL - REQUISITOS: CAMA DE 

SOLTEIRO, BANHEIRO INTERNO, AR- C O N D I C I O N A D O , 

FRIGOBAR OU SIMILAR, TV, INTERNET, SERVIÇO DIÁRIO 

DE LIMPEZA, SERVIÇO DE TROCA DE ROUPAS DE CAMA 

DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS, SERVIÇO DE PORTARIA, 

ESTACIONAMENTO E CAFÉ DA MANHÃ INCLUSOS. 

DIÁRIA 1.500 R$ 104,50 

 

1.3. O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ DE 12 MESES, CONTADOS DA DATA DA 
ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133, DE 

2021.  

1.4. O CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO HÁBIL QUE O SUBSTITUA OFERECE MAIOR 

DETALHAMENTO DAS REGRAS QUE SERÃO APLICADAS EM RELAÇÃO À VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM É 

CONVENIENTE E OPORTUNA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS, 

ESPECIALMENTE NO QUE DIZ RESPEITO AO ACOLHIMENTO DE COLABORADORES E PRESTADORES DE 

SERVIÇOS EM VIAGENS A TRABALHO E/OU PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS OFICIAIS. A EMPRESA 

CONTRATADA DEVERÁ OFERECER ACOMODAÇÕES ADEQUADAS, COM CONFORTO E SEGURANÇA, 

GARANTINDO A EFICIÊNCIA NAS VIAGENS E NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES MUNICIPAIS. A 

CONTRATAÇÃO VISA OTIMIZAR A LOGÍSTICA DE DESLOCAMENTO, REDUZIR CUSTOS E PROPORCIONAR 

COMODIDADE AOS ENVOLVIDOS, RESPEITANDO AS NORMAS LEGAIS E ORÇAMENTÁRIAS, COMO A LEI 

Nº 14.133/2021, ASSEGURANDO A TRANSPARÊNCIA E A CORRETA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

PÚBLICOS.  

2.2. A CONTRAÇÃO SERÁ FEITA COM FUNDAMENTO NO INCISO II, DO ART. 79, DA 

LEI 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. ENCONTRA-SE PORMENORIZADA NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE: 

4.1. NÃO SE APLICA. 

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS: 

4.2. NÃO SE APLICA. 

DA VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA OU PRODUTO: 

4.3. NÃO SE APLICA. 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 

4.4. NÃO SE APLICA. 

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

4.5. NÃO SE APLICA. 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.6. NÃO É ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL. 
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GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.7. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO DOS ARTIGOS 96 E SEGUINTES DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS MEDIANTE RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO EMITIDA 
PELO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS, ATRAVÉS DA SOLICITAÇÃO FEITA PELA 

SECRETARIA DEMANDANTE. 

5.2. A APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS DAR-SE-Á PELA SECRETARIA E PELO FISCAL 

RESPONSÁVEL. 

5.3. O RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS NÃO EXCLUIRÁ A CONTRATADA DA RESPONSABILIDADE 

QUANTO À ÉTICA PROFISSIONAL PELA PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO, OBSERVANDO-SE OS 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 14.133/21. 

5.4. SE APÓS O RECEBIMENTO DO MESMO CONSTATAR-SE QUE OS SERVIÇOS FORAM EXECUTADOS 

EM DESACORDO COM A PROPOSTA, COM DEFEITO, FORA DE ESPECIFICAÇÃO OU INCOMPLETOS, APÓS 

A DEVIDA NOTIFICAÇÃO POR ESCRITO À CONTRATADA, SERÃO INTERROMPIDOS OS PRAZOS DE 

RECEBIMENTO E SUSPENSO O PAGAMENTO, ATÉ QUE SANADA A SITUAÇÃO. 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.5. A GARANTIA CONSISTE NA PRESTAÇÃO PELA EMPRESA, DE TODAS AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS 

NA LEI Nº. 14.133/2021. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O CONTRATO DEVERÁ SER EXECUTADO FIELMENTE PELAS PARTES, DE ACORDO COM AS 
CLÁUSULAS AVENÇADAS E AS NORMAS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, E CADA PARTE RESPONDERÁ 

PELAS CONSEQUÊNCIAS DE SUA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL. 

6.2. EM CASO DE IMPEDIMENTO, ORDEM DE PARALISAÇÃO OU SUSPENSÃO DO CONTRATO, O 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO SERÁ PRORROGADO AUTOMATICAMENTE PELO TEMPO CORRESPONDENTE, 

ANOTADAS TAIS CIRCUNSTÂNCIAS MEDIANTE SIMPLES APOSTILA. 

6.3. AS COMUNICAÇÕES ENTRE O CONTRATANTE E A CONTRATADA DEVEM SER REALIZADAS POR 
ESCRITO SEMPRE QUE O ATO EXIGIR TAL FORMALIDADE, ADMITINDO-SE O USO DE MENSAGEM 

ELETRÔNICA PARA ESSE FIM. 

6.4. O CONTRATANTE PODERÁ CONVOCAR REPRESENTANTE DA EMPRESA PARA ADOÇÃO DE 

PROVIDÊNCIAS QUE DEVAM SER CUMPRIDAS DE IMEDIATO. 

6.5. APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, O CONTRATANTE PODERÁ 
CONVOCAR O REPRESENTANTE DA EMPRESA CONTRATADA PARA REUNIÃO INICIAL PARA APRESENTAÇÃO 

DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO, QUE CONTERÁ INFORMAÇÕES ACERCA DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, 

DOS MECANISMOS DE FISCALIZAÇÃO, DAS ESTRATÉGIAS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO, DO PLANO 

COMPLEMENTAR DE EXECUÇÃO DA CONTRATADA, QUANDO HOUVER, DO MÉTODO DE AFERIÇÃO DOS 

RESULTADOS E DAS SANÇÕES APLICÁVEIS, DENTRE OUTROS. 

FISCALIZAÇÃO 

6.6. A EXECUÇÃO DO CONTRATO DEVERÁ SER ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO(S) FISCAL(IS) 
DO CONTRATO, OU PELOS RESPECTIVOS SUBSTITUTOS (LEI Nº 14.133, DE 2021, ART. 117, 

CAPUT). 

FISCAL DE CONTRATOS 

6.7. O FISCAL DO CONTRATO ACOMPANHARÁ A EXECUÇÃO DO CONTRATO, PARA QUE SEJAM 

CUMPRIDAS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRATO, DE MODO A ASSEGURAR OS 

MELHORES RESULTADOS PARA A ADMINISTRAÇÃO. 

6.7.1. O FISCAL DO CONTRATO ANOTARÁ NO HISTÓRICO DE GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

TODAS AS OCORRÊNCIAS RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO, COM A DESCRIÇÃO DO QUE FOR 

NECESSÁRIO PARA A REGULARIZAÇÃO DAS FALTAS OU DOS DEFEITOS OBSERVADOS. 

6.7.2. IDENTIFICADA QUALQUER INEXATIDÃO OU IRREGULARIDADE, O FISCAL DO CONTRATO 

EMITIRÁ NOTIFICAÇÕES PARA A CORREÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO, DETERMINANDO PRAZO 

PARA A CORREÇÃO. 

6.7.3. O FISCAL DO CONTRATO INFORMARÁ AO GESTOR DO CONTATO, EM TEMPO HÁBIL, A 

SITUAÇÃO QUE DEMANDAR DECISÃO OU ADOÇÃO DE MEDIDAS QUE ULTRAPASSEM SUA COMPETÊNCIA, 

PARA QUE ADOTE AS MEDIDAS NECESSÁRIAS E SANEADORAS, SE FOR O CASO. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.7.4. NO CASO DE OCORRÊNCIAS QUE POSSAM INVIABILIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO NAS 

DATAS APRAZADAS, O FISCAL DO CONTRATO COMUNICARÁ O FATO IMEDIATAMENTE AO GESTOR DO 

CONTRATO. 

6.7.5. O FISCAL DO CONTRATO COMUNICARÁ AO GESTOR DO CONTRATO, EM TEMPO HÁBIL, O 

TÉRMINO DO CONTRATO SOB SUA RESPONSABILIDADE, COM VISTAS À RENOVAÇÃO TEMPESTIVA OU 

À PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 

GESTOR DO CONTRATO 

6.8. O GESTOR DO CONTRATO COORDENARÁ A ATUALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO CONTENDO OS REGISTROS FORMAIS DA EXECUÇÃO NO HISTÓRICO DE 

GERENCIAMENTO DO CONTRATO, A EXEMPLO DA ORDEM DE SERVIÇO, DO REGISTRO DE OCORRÊNCIAS, 

DAS ALTERAÇÕES E DAS PRORROGAÇÕES CONTRATUAIS, ELABORANDO RELATÓRIO COM VISTAS À 

VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE ADEQUAÇÕES DO CONTRATO PARA FINS DE ATENDIMENTO DA 

FINALIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. 

6.9. O GESTOR DO CONTRATO ACOMPANHARÁ OS REGISTROS REALIZADOS PELOS FISCAIS DO 
CONTRATO, DE TODAS AS OCORRÊNCIAS RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO E AS MEDIDAS 

ADOTADAS, INFORMANDO, SE FOR O CASO, À AUTORIDADE SUPERIOR ÀQUELAS QUE ULTRAPASSAREM 

A SUA COMPETÊNCIA. 

6.10. O GESTOR DO CONTRATO ACOMPANHARÁ A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

DA CONTRATADA, PARA FINS DE EMPENHO DE DESPESA E PAGAMENTO, E ANOTARÁ OS PROBLEMAS 

QUE OBSTEM O FLUXO NORMAL DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO DA DESPESA NO RELATÓRIO DE 

RISCOS EVENTUAIS.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO 

7.1. OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS DE ACORDO COM A PROGRAMAÇÃO ELABORADA PELA 

SECRETARIA DEMANDANTE, A PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇOS EMITIDA PELO 

SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS. 

LIQUIDAÇÃO 

7.2. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE, CORRERÁ O PRAZO 

DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO. 

7.3. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE, MANTENDO-SE A 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO. 

7.4. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O SETOR COMPETENTE DEVERÁ VERIFICAR SE A NOTA FISCAL 
OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS 

E ESSENCIAIS DO DOCUMENTO, TAIS COMO:  

7.4.1. O PRAZO DE VALIDADE; 
7.4.2. A DATA DA EMISSÃO;  
7.4.3. OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;  
7.4.4. O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;  
7.4.5. O VALOR A PAGAR; E  
7.4.6. EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS. 
7.5. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA 

EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, ESTA FICARÁ 

SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O 

PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE; 

7.6. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER 

OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL, CONSTATADA 

MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO 

ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.    

7.7. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA PARA: A) VERIFICAR A MANUTENÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS; B) IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A 

CONTRATAÇÃO NO ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, TAIS COMO A PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO OU COM O PODER PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS. 

7.8. CONSTATANDO-SE A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA 

SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE 

SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO 

UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE. 

7.9. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA IMPROCEDENTE, O 

CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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REGULARIDADE FISCAL QUANTO À INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À 

EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS PERTINENTES 

E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS CRÉDITOS.   

7.10. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS MEDIDAS 

NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA DEFESA.  

7.11. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS 

NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO, CASO O CONTRATADO NÃO 

REGULARIZE SUA SITUAÇÃO.  

PRAZO DE PAGAMENTO 

7.12. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA 

FINALIZAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, CONFORME SEÇÃO ANTERIOR. 

7.13. NÃO HAVENDO PAGAMENTO NO PRAZO CITADO, O VALOR DEVIDO SERÁ ATUALIZADO 

MONETARIAMENTE PELO DO INPC (IBGE), E ACRESCIDO DE MULTA EQUIVALENTE A 0,2% AO DIA, 

LIMITADO A 2% (DOIS POR CENTO), QUE TERÁ COMO BASE DE CÁLCULO O VALOR INICIAL NÃO 

PAGO TEMPESTIVAMENTE. 

FORMA DE PAGAMENTO 

7.14. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA CRÉDITO EM BANCO, 
AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO CONTRATADO. 

7.15. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO EMITIDA A ORDEM 
BANCÁRIA PARA PAGAMENTO. 

7.16. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

7.16.1. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO 

HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS 

ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

7.16.2. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA QUANTO AOS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ 

CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE 

FAZ JUS AO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI COMPLEMENTAR. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

7.17. PARA GARANTIR UMA DISTRIBUIÇÃO JUSTA E EFICIENTE DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE 
CREDENCIAMENTO, SERÃO ADOTADOS CRITÉRIOS OBJETIVOS, GARANTINDO TRANSPARÊNCIA E 

ECONOMICIDADE, CONFORME ESTIPULADO PELA LEI Nº 14.133/2021. 

7.18. GERENCIAMENTO MANUAL DA DEMANDA: NO MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS, QUE ATUALMENTE 
NÃO DISPÕE DE UMA PLATAFORMA ELETRÔNICA PARA ESSA FINALIDADE. SENDO ASSIM, A 

DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA ENTRE OS CREDENCIADOS SERÁ GERENCIADA MANUALMENTE. 

7.19. CRITÉRIO DE PREFERÊNCIA DO HÓSPEDE: OS SERVIDORES E COLABORADORES PODERÃO 
ESCOLHER O ESTABELECIMENTO ONDE DESEJAM SE HOSPEDAR. PARA GARANTIR A EQUIDADE E 

EVITAR A SOBRECARGA DE UM ÚNICO FORNECEDOR, HAVERÁ UM LIMITE MÁXIMO DE 20 HOSPEDAGENS 

POR PERÍODO PARA CADA CREDENCIADO, EM CASO DE MUITAS DEMANDAS PARA A MESMA DATA. 

7.20. PROCESSO DE ESCOLHA: 
a) A SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA CONTRATAÇÃO DISPONIBILIZARÁ TODAS AS OPÇÕES DE 

HOSPEDAGEM CREDENCIADAS; 

b) OS SERVIDORES E COLABORADORES ESCOLHERÃO O ESTABELECIMENTO DE SUA PREFERÊNCIA. 

7.21. HAVERÁ UM FORMULÁRIO COM TODAS AS OPÇÕES DE HOSPEDAGEM CREDENCIADAS, INCLUINDO 
INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE CADA ESTABELECIMENTO E CONTENDO INFORMAÇÕES DE AVALIAÇÃO 

DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS COM BASE EM CRITÉRIOS OBJETIVOS, COMO QUALIDADE 

DOS SERVIÇOS E LOCALIZAÇÃO, CONSIDERANDO A AVALIAÇÃO DOS ÚLTIMOS HÓSPEDES. 

7.22. O FORMULÁRIO DE ESCOLHA DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM ESTARÁ DISPONÍVEL NA 

SECRETARIA SOLICITANTE E SERÁ ENVIADA UMA CÓPIA PARA OS SERVIDORES E COLABORADORES 

QUE NECESSITEM DE HOSPEDAGEM, PODENDO SER PREENCHIDO MANUALMENTE. 

7.23. O MODELO DE FORMULÁRIO DE ESCOLHA DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM ESTÁ ANEXO A ESTE 
ETP. 

7.24. BENEFÍCIO DO CRITÉRIO DE ESCOLHA: 

a) ATENDE MELHOR ÀS PREFERÊNCIAS PESSOAIS E NECESSIDADES ESPECÍFICAS DOS 

SERVIDORES E COLABORADORES, AUMENTANDO SUA SATISFAÇÃO COM O SERVIÇO DE HOSPEDAGEM; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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b) GARANTE QUE TODOS OS CREDENCIADOS TENHAM A OPORTUNIDADE DE RECEBER HÓSPEDES; 

c) INCENTIVA OS CREDENCIADOS A MANTEREM E MELHORAREM A QUALIDADE DOS SEUS SERVIÇOS 

PARA OBTEREM MELHORES AVALIAÇÕES E MAIOR NÚMERO DE HÓSPEDES. 

FORMA DE FORNECIMENTO 

7.25. O FORNECIMENTO DO OBJETO SERÁ CONTÍNUO. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.24. PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, A ADMINISTRAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 

SANÇÃO QUE A IMPEÇA, MEDIANTE A CONSULTA A CADASTROS INFORMATIVOS OFICIAIS, TAIS 

COMO:   

A) SÍTIOS OFICIAIS DAS FAZENDAS NACIONAIS (MUNICÍPIOS, ESTADOS OU RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, JUSTIÇA DO TRABALHO, DENTRE OUTROS. 

B) CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS - CEIS, MANTIDO PELA 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO (WWW.PORTALDATRANSPARENCIA.GOV.BR/CEIS);   

C) CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS – CNEP, MANTIDO PELA CONTROLADORIA-GERAL DA 

UNIÃO (HTTPS://WWW.PORTALTRANSPARENCIA.GOV.BR/SANCOES/CNEP). 

7.25. A CONSULTA AOS CADASTROS SERÁ REALIZADA EM NOME DA EMPRESA INTERESSADA E DE 

SEU SÓCIO MAJORITÁRIO, POR FORÇA DO ARTIGO 12 DA LEI N° 8.429, DE 1992, QUE PREVÊ, 

DENTRE AS SANÇÕES IMPOSTAS AO RESPONSÁVEL PELA PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA, A PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO, INCLUSIVE POR 

INTERMÉDIO DE PESSOA JURÍDICA DA QUAL SEJA SÓCIO MAJORITÁRIO. 

7.26. CASO CONSTE NA CONSULTA DE SITUAÇÃO DO INTERESSADO A EXISTÊNCIA DE OCORRÊNCIAS 

IMPEDITIVAS INDIRETAS, O GESTOR DILIGENCIARÁ PARA VERIFICAR SE HOUVE FRAUDE POR PARTE 

DAS EMPRESAS APONTADAS NO RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS. 

7.27. A TENTATIVA DE BURLA SERÁ VERIFICADA POR MEIO DOS VÍNCULOS SOCIETÁRIOS, LINHAS 

DE FORNECIMENTO SIMILARES, DENTRE OUTROS. 

7.28. O INTERESSADO SERÁ CONVOCADO PARA MANIFESTAÇÃO PREVIAMENTE A UMA EVENTUAL 

NEGATIVA DE CONTRATAÇÃO. 

7.29. NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COM INDICAÇÃO DE CNPJ/CPF 

DIFERENTES, SALVO AQUELES LEGALMENTE PERMITIDOS. 

7.30. SE O INTERESSADO FOR A MATRIZ, TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR EM NOME DA 

MATRIZ, E SE O FORNECEDOR FOR A FILIAL, TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR EM NOME DA 

FILIAL, EXCETO PARA ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, CASO EXIGIDOS, E NO CASO DAQUELES 

DOCUMENTOS QUE, PELA PRÓPRIA NATUREZA, COMPROVADAMENTE, FOREM EMITIDOS SOMENTE EM 

NOME DA MATRIZ. 

7.31. SERÃO ACEITOS REGISTROS DE CNPJ DE FORNECEDOR MATRIZ E FILIAL COM DIFERENÇAS 

DE NÚMEROS DE DOCUMENTOS PERTINENTES AO CND E AO CRF/FGTS, QUANDO FOR COMPROVADA A 

CENTRALIZAÇÃO DO RECOLHIMENTO DESSAS CONTRIBUIÇÕES. 

7.32. PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O INTERESSADO COMPROVAR OS SEGUINTES 

REQUISITOS, QUE SERÃO EXIGIDOS CONFORME SUA NATUREZA JURÍDICA: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.33. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS, A 

CARGO DA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE;  

7.34. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, CUJA ACEITAÇÃO FICARÁ CONDICIONADA À 

VERIFICAÇÃO DA AUTENTICIDADE NO SÍTIO HTTPS://WWW.GOV.BR/EMPRESAS-E-NEGOCIOS/PT-

BR/EMPREENDEDOR;  

7.35. SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – SLU OU SOCIEDADE 

IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: INSCRIÇÃO 

DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS 

MERCANTIS, A CARGO DA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE, ACOMPANHADA DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO DE SEUS ADMINISTRADORES; 

7.36. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NO 

BRASIL, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO E ARQUIVADA NA JUNTA COMERCIAL DA 

UNIDADE FEDERATIVA ONDE SE LOCALIZAR A FILIAL, AGÊNCIA, SUCURSAL OU ESTABELECIMENTO, 

A QUAL SERÁ CONSIDERADA COMO SUA SEDE.  

7.37. SOCIEDADE SIMPLES: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO NO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 

JURÍDICAS DO LOCAL DE SUA SEDE, ACOMPANHADA DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE SEUS 

ADMINISTRADORES;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.38. FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA: INSCRIÇÃO DO 

ATO CONSTITUTIVO DA FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DA SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA, 

RESPECTIVAMENTE, NO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS OU NO REGISTRO PÚBLICO DE 

EMPRESAS MERCANTIS ONDE OPERA, COM AVERBAÇÃO NO REGISTRO ONDE TEM SEDE A MATRIZ.  

7.39. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES 

OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.40. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ); 

7.41. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL, MEDIANTE APRESENTAÇÃO 

DE CERTIDÃO EXPEDIDA CONJUNTAMENTE PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) 

E PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), REFERENTE A TODOS OS CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (DAU) POR ELAS ADMINISTRADOS, INCLUSIVE 

AQUELES RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL, NOS TERMOS DA PORTARIA CONJUNTA Nº 1.751, DE 

02 DE OUTUBRO DE 2014, DO SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA PROCURADORA-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL; 

7.42. PROVA DE REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS);  

7.43. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO 

(CNDT), MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE 

NEGATIVA, NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;  

7.44. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL E MUNICIPAL DO DOMICÍLIO OU SEDE 

DO FORNECEDOR, RELATIVA À ATIVIDADE EM CUJO EXERCÍCIO CONTRATA OU CONCORRE;  

7.45. CASO O FORNECEDOR SEJA CONSIDERADO ISENTO DOS TRIBUTOS ESTADUAL OU MUNICIPAL 

RELACIONADOS AO OBJETO CONTRATUAL, DEVERÁ COMPROVAR TAL CONDIÇÃO MEDIANTE A 

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA RESPECTIVA DO SEU DOMICÍLIO OU SEDE, OU OUTRA 

EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI. 

7.46. O FORNECEDOR ENQUADRADO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL QUE PRETENDA AUFERIR 

OS BENEFÍCIOS DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR N. 123, DE 

2006, ESTARÁ DISPENSADO DA PROVA DE INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE CONTRIBUINTES ESTADUAL 

E MUNICIPAL. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.47. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DO FORNECEDOR 

- LEI Nº 14.133, DE 2021, ART. 69, CAPUT, INCISO II). 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

7.48. DECLARAÇÃO UNIFICADA – CONFORME ANEXO II. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O CUSTO ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 156.750,00 (CENTO E CINQUENTA E 
SEIS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), CONFORME CUSTO UNITÁRIO APOSTO NA TABELA 

ACIMA. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA DE RECURSOS 

ESPECÍFICOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO. 

9.2. A CONTRATAÇÃO SERÁ ATENDIDA PELAS SEGUINTES DOTAÇÕES: 

13.01.01.18.541.0025.2084.33903900 1500000000 – FICHA 1058 

05.02.01.04.122.0002.2014.33903900 1500000000 - FICHA 92 

02.01.01.04.122.0002.2007.33903900 1500000000 - FICHA 43 

07.01.01.26.782.0027.2030.33903900 1500000000 - FICHA 192 

08.01.01.12.122.0015.2040.33903900 1500001001 - FICHA 279 

10.01.01.10.122.0013.2092.33903900 1500001002 - FICHA 573 

11.01.01.08.122.0004.2107.33903900 1500001002 - FICHA 741 

12.01.01.27.122.0002.2070.33903900 1500000000 - FICHA 1097. 

9.3. A DOTAÇÃO RELATIVA AOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS SUBSEQUENTES SERÁ INDICADA APÓS 
APROVAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA RESPECTIVA E LIBERAÇÃO DOS CRÉDITOS CORRESPONDENTES, 

MEDIANTE APOSTILAMENTO. 

BUENÓPOLIS/MG, 21 DE AGOSTO DE 2025. 

 

_____________________________________ 

Leonardo Rodrigo Martins Alves 

Secretário Municipal Cultura, Esporte, Lazer e Turismo  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

AO MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS, INCLUINDO HOSPEDAGEM PARA 

COLABORADORES E EVENTUAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS EM VIAGENS A TRABALHO E/OU 

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS OFICIAIS. 

 

EU, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (REPRESENTANTE LEGAL DEVIDAMENTE QUALIFICADO) DA EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, INSCRITA SOB O CNPJ DE Nº XXXXXXXXXXX, DECLARO, PARA OS DEVIDOS 

FINS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE A EMPRESA: 

 

1. QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, 

BEM COMO DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS 

TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS 

TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO E QUE 

CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO; 

2. NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 

EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, 

NOS TERMOS DO ART. 7°, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

3. NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O 

DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL; 

4. CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS.  

5. ORGANIZADA EM COOPERATIVA (SE FOR O CASO), CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS 

NO ART. 16 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

6. ENQUADRADO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU SOCIEDADE COOPERATIVA 

(SE FOR O CASO), CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTO A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO EM 

SEUS ARTS. 42 A 49, OBSERVADO O DISPOSTO NOS §§ 1º AO 3º DO ART. 4º, DA LEI N.º 

14.133, DE 2021. 

 

XXXXXXXXX, XX DE XXXXXXX DE 20XX. 

________________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF Nº: XXX.XXX.XXX-XX 

(ASSINATURA E CARIMBO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. ---/2025-CREDENCIAMENTO Nº. --/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº --/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS/MG, 

POR INTERMÉDIO DO (A) .......................... E ............................. 

  

O MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS/MG, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE 

ADMINISTRATIVA NA RUA ATALIBA PEREIRA, Nº. 99, CENTRO, CIDADE DE BUENÓPOLIS/MG, 

INSCRITO(A) NO CNPJ SOB O Nº. 17.694.852/0001-29, NESTE ATO REPRESENTADO(A) PELO(A) 

......................... (CARGO E NOME), CPF, RG, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, 

E O(A) .............................., INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº 

............................, SEDIADO(A) NA ..................................., 

DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADO, NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR 

.................................., TENDO EM VISTA O QUE CONSTA NO PROCESSO Nº --

/2025 E EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E 

DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO, 

DECORRENTE DA CREDENCIAMENTO Nº --/2025 MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR 

ENUNCIADAS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 

1.1. O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

BUENÓPOLIS, INCLUINDO HOSPEDAGEM PARA COLABORADORES E EVENTUAIS PRESTADORES DE 

SERVIÇOS EM VIAGENS A TRABALHO E/OU PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS OFICIAIS, NAS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.3. VINCULAM ESTA CONTRATAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO: 

1.3.1. O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

1.3.2. O TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.3.3. A PROPOSTA DO CONTRATADO; 

1.3.4. EVENTUAIS ANEXOS DOS DOCUMENTOS SUPRACITADOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ ATÉ 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA 

DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133, DE 

2021, PODENDO SER PRORROGADO SUCESSIVAMENTE, RESPEITADA A VIGÊNCIA MÁXIMA DECENAL, 

NA FORMA DO ARTIGO 107 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E 

XVIII) 

3.1. O REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, OS MODELOS DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO, ASSIM COMO 

OS PRAZOS E CONDIÇÕES DE CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE CONTRATO. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ .......... (.....). 

5.2. NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS 

DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS E/OU IMPOSTOS, ENCARGOS 

SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS INCIDENTES, TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO, FRETE, SEGURO E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO 

DA CONTRATAÇÃO. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI) 

6.1. O PRAZO PARA PAGAMENTO AO CONTRATADO E DEMAIS CONDIÇÕES A ELE REFERENTES 

ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE CONTRATO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V) 

7.1. OS PREÇOS INICIALMENTE CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS NO PRAZO DE UM 

ANO CONTADO DA DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

7.2. APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, E INDEPENDENTEMENTE DE PEDIDO DO CONTRATADO, OS 

PREÇOS INICIAIS SERÃO REAJUSTADOS, MEDIANTE A APLICAÇÃO, PELO CONTRATANTE, DO ÍNDICE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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INCP – ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, EXCLUSIVAMENTE PARA AS OBRIGAÇÕES 

INICIADAS E CONCLUÍDAS APÓS A OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE. 

7.3. NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MÍNIMO DE UM ANO SERÁ 

CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE. 

7.4. NO CASO DE ATRASO OU NÃO DIVULGAÇÃO DO(S) ÍNDICE (S) DE REAJUSTAMENTO, O 

CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO A IMPORTÂNCIA CALCULADA PELA ÚLTIMA VARIAÇÃO 

CONHECIDA, LIQUIDANDO A DIFERENÇA CORRESPONDENTE TÃO LOGO SEJA(M) DIVULGADO(S) O(S) 

ÍNDICE(S) DEFINITIVO(S).  

7.5. NAS AFERIÇÕES FINAIS, O(S) ÍNDICE(S) UTILIZADO(S) PARA REAJUSTE SERÁ(ÃO), 

OBRIGATORIAMENTE, O(S) DEFINITIVO(S). 

7.6. CASO O(S) ÍNDICE(S) ESTABELECIDO(S) PARA REAJUSTAMENTO VENHA(M) A SER EXTINTO(S) 

OU DE QUALQUER FORMA NÃO POSSA(M) MAIS SER UTILIZADO(S), SERÁ(ÃO) ADOTADO(S), EM 

SUBSTITUIÇÃO, O(S) QUE VIER(EM) A SER DETERMINADO(S) PELA LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VIGOR. 

7.7. NA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO ÍNDICE SUBSTITUTO, AS PARTES ELEGERÃO 

NOVO ÍNDICE OFICIAL, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO DO VALOR REMANESCENTE, POR MEIO DE 

TERMO ADITIVO.  

7.8. O REAJUSTE SERÁ REALIZADO POR APOSTILAMENTO. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1.1. EXIGIR O CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO CONTRATADO, DE 

ACORDO COM O CONTRATO E SEUS ANEXOS; 

8.1.2. PRESTAR O SERVIÇO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA; 

8.1.3. NOTIFICAR O CONTRATADO, POR ESCRITO, SOBRE VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES 

VERIFICADAS NO OBJETO CONTRATADO, PARA QUE SEJA POR ELE SUBSTITUÍDO, REPARADO OU 

CORRIGIDO. 

8.1.4. ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO E O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

PELO CONTRATADO; 

8.1.5. EFETUAR O PAGAMENTO AO CONTRATADO DO VALOR CORRESPONDENTE AO FORNECIMENTO DO 

OBJETO, NO PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO PRESENTE CONTRATO E NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

8.1.6. APLICAR AO CONTRATADO AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI E NESTE CONTRATO;  

8.1.7. CIENTIFICAR O ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS QUANDO DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PELO 

CONTRATADO; 

8.1.8. EXPLICITAMENTE EMITIR DECISÃO SOBRE TODAS AS SOLICITAÇÕES E RECLAMAÇÕES 

RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO, RESSALVADOS OS REQUERIMENTOS 

MANIFESTAMENTE IMPERTINENTES, MERAMENTE PROTELATÓRIOS OU DE NENHUM INTERESSE PARA A 

BOA EXECUÇÃO DO AJUSTE. 

8.1.9. A ADMINISTRAÇÃO TERÁ O PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS UTEIS, A CONTAR DA DATA DO 

PROTOCOLO DO REQUERIMENTO PARA DECIDIR, ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MOTIVADA, POR IGUAL 

PERÍODO.  

8.1.10. RESPONDER EVENTUAIS PEDIDOS DE REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO FEITOS PELO CONTRATADO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS. 

8.1.11. NOTIFICAR OS EMITENTES DAS GARANTIAS QUANTO AO INÍCIO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

8.1.12. A ADMINISTRAÇÃO NÃO RESPONDERÁ POR QUAISQUER COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO 

CONTRATADO COM TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS À EXECUÇÃO DO CONTRATO, BEM COMO POR 

QUALQUER DANO CAUSADO A TERCEIROS EM DECORRÊNCIA DE ATO DO CONTRATADO, DE SEUS 

EMPREGADOS, PREPOSTOS OU SUBORDINADOS. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

9.1. O CONTRATADO DEVE CUMPRIR TODAS AS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DESTE CONTRATO E EM 

SEUS ANEXOS, ASSUMINDO COMO EXCLUSIVAMENTE SEUS OS RISCOS E AS DESPESAS DECORRENTES 

DA BOA E PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO, OBSERVANDO, AINDA, AS OBRIGAÇÕES A SEGUIR 

DISPOSTAS: 

9.2. COMUNICAR AO CONTRATANTE, NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS QUE 

ANTECEDE A DATA DA ENTREGA, OS MOTIVOS QUE IMPOSSIBILITEM O CUMPRIMENTO DO PRAZO 

PREVISTO, COM A DEVIDA COMPROVAÇÃO; 

9.3. ATENDER ÀS DETERMINAÇÕES REGULARES EMITIDAS PELO FISCAL OU GESTOR DO CONTRATO 

OU AUTORIDADE SUPERIOR (ART. 137, II, DA LEI N.º 14.133, DE 2021) E PRESTAR TODO 

ESCLARECIMENTO OU INFORMAÇÃO POR ELES SOLICITADOS; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.4. RESPONSABILIZAR-SE PELOS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE ACORDO 

COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078, DE 1990), BEM COMO POR TODO E QUALQUER 

DANO CAUSADO À ADMINISTRAÇÃO OU TERCEIROS, NÃO REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE A 

FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL PELO CONTRATANTE, QUE FICARÁ 

AUTORIZADO A DESCONTAR DOS PAGAMENTOS DEVIDOS OU DA GARANTIA, CASO EXIGIDA, O VALOR 

CORRESPONDENTE AOS DANOS SOFRIDOS; 

9.5. O  CONTRATADO DEVERÁ ENTREGAR AO SETOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, 

JUNTO COM A NOTA FISCAL PARA FINS DE PAGAMENTO, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 1) PROVA DE 

REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL; 2) CERTIDÃO CONJUNTA RELATIVA AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO; 3) CERTIDÕES QUE COMPROVEM A REGULARIDADE PERANTE A 

FAZENDA ESTADUAL OU DISTRITAL DO DOMICÍLIO OU SEDE DO CONTRATADO; 4) CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE DO FGTS – CRF; E 5) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT;  

9.6. RESPONSABILIZAR-SE PELO CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIAS, FISCAIS, COMERCIAIS E AS DEMAIS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, 

CUJA INADIMPLÊNCIA NÃO TRANSFERE A RESPONSABILIDADE AO CONTRATANTE E NÃO PODERÁ ONERAR 

O OBJETO DO CONTRATO; 

9.7. COMUNICAR AO FISCAL DO CONTRATO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, QUALQUER 

OCORRÊNCIA ANORMAL OU ACIDENTE QUE SE VERIFIQUE NO LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL. 

9.8. PARALISAR, POR DETERMINAÇÃO DO CONTRATANTE, QUALQUER ATIVIDADE QUE NÃO ESTEJA SENDO 

EXECUTADA DE ACORDO COM A BOA TÉCNICA OU QUE PONHA EM RISCO A SEGURANÇA DE PESSOAS OU 

BENS DE TERCEIROS. 

9.9. MANTER DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES 

ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA QUALIFICAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA; 

9.10. CUMPRIR, DURANTE TODO O PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, A RESERVA DE CARGOS 

PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU 

PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS DE CARGOS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO (ART. 116, DA LEI 

N.º 14.133, DE 2021); 

9.11. COMPROVAR A RESERVA DE CARGOS A QUE SE REFERE À CLÁUSULA ACIMA, NO PRAZO FIXADO 

PELO FISCAL DO CONTRATO, COM A INDICAÇÃO DOS EMPREGADOS QUE PREENCHERAM AS REFERIDAS 

VAGAS (ART. 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 14.133, DE 2021); 

9.12. GUARDAR SIGILO SOBRE TODAS AS INFORMAÇÕES OBTIDAS EM DECORRÊNCIA DO CUMPRIMENTO DO 

CONTRATO;  

9.13. ARCAR COM O ÔNUS DECORRENTE DE EVENTUAL EQUÍVOCO NO DIMENSIONAMENTO DOS 

QUANTITATIVOS DE SUA PROPOSTA, INCLUSIVE QUANTO AOS CUSTOS VARIÁVEIS DECORRENTES DE 

FATORES FUTUROS E INCERTOS, DEVENDO COMPLEMENTÁ-LOS, CASO O PREVISTO INICIALMENTE EM SUA 

PROPOSTA NÃO SEJA SATISFATÓRIO PARA O ATENDIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, EXCETO QUANDO 

OCORRER ALGUM DOS EVENTOS ARROLADOS NO ART. 124, II, D, DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

9.14. CUMPRIR, ALÉM DOS POSTULADOS LEGAIS VIGENTES DE ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL OU 

MUNICIPAL, AS NORMAS DE SEGURANÇA DO CONTRATANTE. 

9.15. CUMPRIR COM TODOS AS CONDIÇÕES ESTUPIDADAS NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.  

9.16. PROCEDER CONFORME PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA, ATENDENDO AS JUSTAS EXPECTATIVAS 

DO ENTE PÚBLICO CONTRATANTE, CONSIDERANDO O FIM PÚBLICO A QUE SE DESTINA O OBJETO. 

9.17. MANTER À DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, 

UNIDADES HABITACIONAIS EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, 

DEVIDAMENTE MOBILIADAS E EQUIPADAS. 

9.18. GARANTIR QUE AS ACOMODAÇÕES POSSUAM, NO MÍNIMO: CAMA INDIVIDUAL OU DE CASAL EM BOM 

ESTADO, ROUPA DE CAMA LIMPA, TOALHAS, ILUMINAÇÃO ADEQUADA, AR-CONDICIONADO, SANITÁRIO 

PRIVATIVO COM CHUVEIRO, ÁGUA QUENTE E FRIA, ITENS DE HIGIENE BÁSICA (PAPEL HIGIÊNICO, 

SABONETE, ETC.). 

9.19. FORNECER CAFÉ DA MANHÃ NO PADRÃO “CONTINENTAL” OU EQUIVALENTE, SEM ÔNUS ADICIONAL 

À ADMINISTRAÇÃO. 

9.20. INCLUIR NO VALOR DA DIÁRIA A LIMPEZA E ARRUMAÇÃO DIÁRIA DAS UNIDADES HABITACIONAIS. 

9.21. DISPONIBILIZAR INTERNET WI-FI GRATUITA E DE QUALIDADE EM TODAS AS DEPENDÊNCIAS DE 

HOSPEDAGEM. 

9.22. GARANTIR FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA POTÁVEL, SEGURANÇA E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES. 

9.23. ASSEGURAR ATENDIMENTO CONTÍNUO (24 HORAS) POR MEIO DE RECEPÇÃO OU SERVIÇO 

EQUIVALENTE. 

9.24. DISPONIBILIZAR CANAL DE CONTATO PARA EMERGÊNCIAS, INCLUSIVE TELEFONE FIXO OU 

CELULAR DE PLANTÃO. 

9.25. PRESTAR INFORMAÇÕES CLARAS E PRECISAS SOBRE AS CONDIÇÕES DE HOSPEDAGEM, 

HORÁRIOS DE CHECK-IN E CHECK-OUT, SERVIÇOS ADICIONAIS E REGRAS DE UTILIZAÇÃO DAS 

DEPENDÊNCIAS. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.26. OBSERVAR NORMAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, GARANTINDO 

ATENDIMENTO ADEQUADO A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA. 

9.27. ATENDER ÀS NORMAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, DEVENDO MANTER ALVARÁS, 

LICENÇAS E LAUDOS TÉCNICOS ATUALIZADOS DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

9.28. COBRAR APENAS OS VALORES ESTABELECIDOS NO CONTRATO, VEDADA A COBRANÇA DE 

QUAISQUER TAXAS ADICIONAIS NÃO PREVISTAS. 

9.29. SUBMETER-SE ÀS FISCALIZAÇÕES E AUDITORIAS REALIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

OU ÓRGÃOS DE CONTROLE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 

10.1. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO DOS ARTIGOS 96 E SEGUINTES DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

11.1. O DESCUMPRIMENTO TOTAL OU PARCIAL DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA CONTRATADA OU 

NÃO VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PODERÁ ACARRETAR, APÓS AMPLA DEFESA, AS 

SEGUINTES SANÇÕES: 

a) ADVERTÊNCIA PELO ATRASO DE ATÉ CINCO DIAS ÚTEIS, E SEM PREJUÍZO DA ENTREGA DO 

OBJETO. 

b) MULTA DE 3% ATÉ 10% DO VALOR TOTAL DA ORDEM DE FORNECIMENTO OU INSTRUMENTO 

SIMILAR PARA O CASO DE ATRASO SUPERIOR A CINCO DIAS ÚTEIS OU EM SITUAÇÕES QUE 

ACARRETEM PREJUÍZO A ADMINISTRAÇÃO, AINDA QUE INICIAL, INTERMEDIÁRIO OU DE 

SUBSTITUIÇÃO/REPOSIÇÃO. 

c) MULTA DE 5% ATÉ 10% DO TOTAL DA ORDEM DE FORNECIMENTO OU INSTRUMENTO SIMILAR 

PARA O CASO DE EXECUÇÃO IMPERFEITA DO OBJETO. 

d) MULTA DE 7% ATÉ 15% SOBRE O VALOR TOTAL ORDEM DE FORNECIMENTO OU INSTRUMENTO 

SIMILAR, SE DEIXAR DE ENTREGAR O PRODUTO, SE NÃO PRESTAR O SERVIÇO O SERVIÇO, OU SE 

NÃO EXECUTAR A OBRA A OBRA, NO PRAZO DETERMINADO, AINDA QUE INICIAL, INTERMEDIÁRIO 

OU DE SUBSTITUIÇÃO/REPOSIÇÃO. 

e) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, NOS TERMOS DO ART. 156, §4º, DA LEI 

14.133/2021; 

f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR, NOS TERMOS DO ART. 156, 

§5º, DA LEI 14.133/2021. 

11.2. AS PENALIDADES ACIMA RELACIONADAS NÃO SÃO EXAUSTIVAS, MAS SIM EXEMPLIFICATIVAS, 

PODENDO OUTRAS OCORRÊNCIAS SEREM ANALISADAS E TER APLICAÇÃO POR ANALOGIA E DE ACORDO 

COM A LEI Nº 14.133/2021, EM ESPECIAL AOS ARTIGOS 155 A 163. 

11.3. AS SANÇÕES AQUI PREVISTAS SÃO INDEPENDENTES ENTRE SI, PODENDO SER APLICADAS 

ISOLADAS OU CUMULATIVAMENTE, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS. 

11.4.  EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

11.1.1. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O CONTRATANTE PODERÁ SER TAMBÉM, APLICADA, 

SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PENAIS E CIVIS, AQUELES QUE: 

11.1.1.1. RETARDAREM A EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO; 

11.1.1.2. DEMONSTRAR EM NÃO POSSUIR IDONEIDADE PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO E; 

11.2. FIZEREM DECLARAÇÃO FALSA OU COMETEREM FRAUDE FISCAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

12.1. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO ANTES DE CUMPRIDAS AS OBRIGAÇÕES NELE 

ESTIPULADAS, OU ANTES DO PRAZO NELE FIXADO, POR ALGUM DOS MOTIVOS PREVISTOS NO ARTIGO 

137 DA LEI Nº 14.133/21, BEM COMO AMIGAVELMENTE, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A 

AMPLA DEFESA. 

12.1.1. NESTA HIPÓTESE, APLICAM-SE TAMBÉM OS ARTIGOS 138 E 139 DA MESMA LEI. 

12.1.2. A ALTERAÇÃO SOCIAL OU A MODIFICAÇÃO DA FINALIDADE OU DA ESTRUTURA DA 

EMPRESA NÃO ENSEJARÁ A EXTINÇÃO SE NÃO RESTRINGIR SUA CAPACIDADE DE CONCLUIR O 

CONTRATO. 

12.1.2.1. SE A OPERAÇÃO IMPLICAR MUDANÇA DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA, DEVERÁ SER 

FORMALIZADO TERMO ADITIVO PARA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

12.2. O TERMO DE EXTINÇÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO: 

12.2.1. BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS; 

12.2.2. RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS; 

12.2.3. INDENIZAÇÕES E MULTAS. 

12.3. A EXTINÇÃO DO CONTRATO NÃO CONFIGURA ÓBICE PARA O RECONHECIMENTO DO DESEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO, HIPÓTESE EM QUE SERÁ CONCEDIDA INDENIZAÇÃO POR MEIO DE TERMO 

INDENIZATÓRIO (ART. 131, CAPUT, DA LEI N.º 14.133, DE 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 

   

  P á g i n a  20 | 22 
 

 

12.4. E AINDA, O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.4.1. CASO SE CONSTATE QUE O CONTRATADO MANTÉM VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, 

COMERCIAL, ECONÔMICA, FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE TENHA DESEMPENHADO FUNÇÃO NA LICITAÇÃO NO PROCESSO 

DE CONTRATAÇÃO DIRETA OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES 

SEJA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O 

TERCEIRO GRAU (ART. 14, INCISO IV, DA LEI N.º 14.133, DE 2021); 

12.4.2. CASO SE CONSTATE QUE A PESSOA JURÍDICA CONTRATADA POSSUI ADMINISTRADOR OU 

SÓCIO COM PODER DE DIREÇÃO, FAMILIAR DE DETENTOR DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA QUE ATUE NA ÁREA RESPONSÁVEL PELA DEMANDA OU CONTRATAÇÃO OU DE AUTORIDADE A 

ELE HIERARQUICAMENTE SUPERIOR NO ÂMBITO DO ÓRGÃO CONTRATANTE (ART. 3º, § 3º, DO DECRETO 

N.º 7.203, DE 4 DE JUNHO DE 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 

13.1. AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA DE RECURSOS 

ESPECÍFICOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO DESTE EXERCÍCIO, NAS DOTAÇÕES ABAIXO 

DISCRIMINADAS:13.01.01.18.541.0025.2084.33903900 1500000000 – FICHA 1058 

05.02.01.04.122.0002.2014.33903900 1500000000 - FICHA 92,02.01.01.04.122.0002.2007.33903900 

1500000000 - FICHA 43,07.01.01.26.782.0027.2030.33903900 1500000000 - FICHA 

192,08.01.01.12.122.0015.2040.33903900 1500001001 - FICHA 279,10.01.01.10.122.0013.2092.33903900 

1500001002 - FICHA 573,11.01.01.08.122.0004.2107.33903900 1500001002 - FICHA 

741,12.01.01.27.122.0002.2070.33903900 1500000000 - FICHA 1097. 

13.2. A DOTAÇÃO RELATIVA AOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS SUBSEQUENTES SERÁ INDICADA APÓS 

APROVAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA RESPECTIVA E LIBERAÇÃO DOS CRÉDITOS CORRESPONDENTES, 

MEDIANTE APOSTILAMENTO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

14.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CONTRATANTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS 

NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS MUNICIPAIS E NACIONAIS APLICÁVEIS E, 

SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS GERAIS DOS CONTRATOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. EVENTUAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DOS ARTS. 124 E 

SEGUINTES DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

15.2. O CONTRATADO É OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS 

OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 

DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO. 

15.3. AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DEVERÃO SER PROMOVIDAS MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO 

ADITIVO, SUBMETIDO À PRÉVIA APROVAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA DO CONTRATANTE, SALVO NOS 

CASOS DE JUSTIFICADA NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE SEUS EFEITOS, HIPÓTESE EM QUE A 

FORMALIZAÇÃO DO ADITIVO DEVERÁ OCORRER NO PRAZO MÁXIMO DE 1 (UM) MÊS (ART. 132 DA LEI Nº 

14.133, DE 2021). 

15.4. REGISTROS QUE NÃO CARACTERIZAM ALTERAÇÃO DO CONTRATO PODEM SER REALIZADOS POR 

SIMPLES APOSTILA, DISPENSADA A CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, NA FORMA DO ART. 136 DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. INCUMBIRÁ AO CONTRATANTE DIVULGAR O PRESENTE INSTRUMENTO NO PORTAL NACIONAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP), NA FORMA PREVISTA NO ART. 94 DA LEI 14.133, DE 2021, BEM 

COMO NO RESPECTIVO SÍTIO OFICIAL NA INTERNET, EM ATENÇÃO AO ART. 91, CAPUT, DA LEI N.º 

14.133, DE 2021, E AO ART. 8º, §2º, DA LEI N. 12.527, DE 2011, C/C ART. 7º, §3º, INCISO 

V, DO DECRETO N. 7.724, DE 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º) 

17.1. FICA ELEITO A COMARCA DE BUENÓPOLIS/MG PARA DIRIMIR OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA 

EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME 

ART. 92, §1º, DA LEI Nº 14.133/21. 

Buenópolis/MG, ......... de..............de....... 

 

 

                                               _______________________________ 

   José Alves – Prefeito Municipal  

 

Testemunhas: 

 

______________________________   ____________________________________________ 

CPF:                            CPF: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IV – MODELO CARTA PROPOSTA / SOLICITAÇÃO CREDENCIAMENTO 

 

 

EMPRESA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ (MF): 

TELEFONE: 

ENDEREÇO ELETRONICO: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS - MG 

 

O ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL PELA EMPRESA 

........................................, INSCRITA NO CNPJ/CPF SOB O N° 

................................, COM SEDE NA RUA/AV 

................................, NO.........., BAIRRO..................., 

CIDADE............, UF......., VEM POR MEIO DO PRESENTE SOLICITAR O SEU 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS, INCLUINDO HOSPEDAGEM PARA 

COLABORADORES E EVENTUAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS EM VIAGENS A TRABALHO E/OU 

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS OFICIAIS, CONFORME DESCRITO NOS ITENS DE INTERESSE ABAIXO 

RELACIONADOS: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE 
VALOR UNIT. 

MÁXIMO 

01 

HOSPEDAGEM INDIVIDUAL - REQUISITOS: CAMA DE 

SOLTEIRO, BANHEIRO INTERNO, AR-

C O N D I C I O N A D O , FRIGOBAR OU SIMILAR, TV, 

INTERNET, SERVIÇO DIÁRIO DE LIMPEZA, SERVIÇO DE 

TROCA DE ROUPAS DE CAMA DEVIDAMENTE 

HIGIENIZADAS, SERVIÇO DE PORTARIA, 

ESTACIONAMENTO E CAFÉ DA MANHÃ INCLUSOS. 

Diária 1500 104,50 

 

NESTA OPORTUNIDADE, INFORMAMOS CONCORDAR EM PRESTAR OS REFERIDOS SERVIÇOS PELOS 

PREÇOS FIXADOS NO EDITAL, BEM COMO ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E AS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL EM EPÍGRAFE. 

 

NESTES TERMOS, 

 

PEDE E ESPERA A HOMOLOGAÇÃO NO REFERIDO CREDENCIAMENTO. 

 

LOCAL E DATA. 

 

 

 

................................... 

ASSINATURA RESPONSÁVEL 
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ANEXO V – FORMULÁRIO DE ESCOLHA DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

 

DADOS DO HÓSPEDE: 

NOME COMPLETO: ______________________________________________ 

MATRÍCULA/IDENTIFICAÇÃO: _________________________________________ 

DEPARTAMENTO/SETOR: ____________________________________________ 

DATA DE SOLICITAÇÃO: _____________________________________________ 

 
OPÇÕES DE HOSPEDAGEM CREDENCIADAS: 

 

Nº NOME DO ESTABELECIMENTO 

1  

2  

3  

4  

5  

 

ESTABELECIMENTO ESCOLHIDO (NÚMERO): ____ 

DATA DE ENTRADA: ____ /____ /____ 

DATA DE SAÍDA: ____ /____ /____ 

 

ASSINATURA: ________________________________________ 

DATA: ____ /____ /____ 

 

 

 


